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MINISTÉRIO D0 ENSINO SUPERIOR

Decreto Executivo n.° 32/14
de 12 dc Fevereiro

Considerando que a Universidade José Eduardo dos 
Santos é uma Instituição de Ensino Superior Pública, voca
cionada a ministrar cursos de formação graduada e pós-gra- 
duada, nos termos das disposições combinadas do artigo 14.° do 
Decreto n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto 
n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisi
tos legais para o funcionamento do Curso de Licenciatura 
em Laboratório Clínico na Escola Superior Politécnica do 
Moxico da Universidade José Eduardo dos Santos, previstos 
no Decreto Executivo n.° 26/11, de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 
Ensino Superior Pública desde 2009;

Convindo criar o Curso de Laboratório Clínico e apro
var os respectivos planos de estudo, a ser ministrado na 
Escola Superior Politécnica do Moxico da Universidade 
José Eduardo dos Santos;
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Em conformidade com os poderes delegados pelo
Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 
do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 
determino:

ARTIGO l.°
(Criação do curso)

É criado o Curso de Laboratório Clínico na Escola 
Superior Politécnica do Moxico da Universidade José 
Eduardo dos Santos, que confere o Grau de Licenciatura.

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano de estudo)

E aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 
anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano de estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa
ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.»
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetidn 4 
dica pelo Departamento de Tutela. avaliaÇã0

ARTIGO 5.° 
(Efeitos retroactivos)

o presente Decreto Executivo tem efeito 
partir do Ano Académico 2009. retroactiv0s a

artigo 6.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aplicar3 
pretação do presente Diploma são resolvidos nell 
Ministério do Ensino Superior. H tltular<lo

ARTIGO 7.» 
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 
sua publicação. dcla

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

ANEXO
Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Laboratório Clínico

l.° Ano

1 l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT
1 N.° de S. Lectivas: 15 T P TP T.smT N.° de S. Lectivas: 15 T P TP T^mT

Introdução à Tecnologia da Saúde
14 14 2 30 Bioestatística para a Investigação em 

Saúde
6 20 26

1 Informática e Investigação 6 10 14 30 Inglês II 26 26

Inglês I 30 30 Preparação Física e Desporto 11 2 30 32

Preparação Física e Desporto I 2 30 32 Morfofisiologia 11 30 2 4 36

1 Morfofisiologia I 30 6 36 Agentes Biológicos 24 26 4 54

Introdução ao Laboratório Clínico 12 144 18 174 Urina-Nefrologia 10 10 20

I Hematologia I 24 20 16 60 Laboratório Clínico I 18 144 32 194

Urina básica 6 6 8 20 Química Orgânica 28 16 44

I Química Geral 18 10 2 30

Total Semanal 29 Total Semanal 29

1 Total Semestral 442 Total Semestral 432

Total Anual - 874

2.° Ano

l.° Semestre

N.° de S. Lectivas: 15

C.HySemT

TP T.smT

16Inglês III 16

Laboratório Clínico II
26 144 14 184

Hematologia II 10 120

Bioquímica I

Total Semanal

Total Semestral

26

136

26

Cursos opcionais

Inglês IV

Laboratório Clínico III

Bioquímica II

Metodologia da Investigação 

Científica

TP

3030

16

16

2.° Semestre

N.° de S. Lectivas: 15

270

24

362

Total Semanal
24

Total Semestral
364

T.$mT

P

Total Anual - 726
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3.° Ano

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.° dc S. Lectivas: 15 T P TP TsmT N.°dcS. Lectivas: 15 T P TP TsmT

Fundamentos de Psicologia da saúde 24 12 36 Cursos opcionais 42 42

Laboratório Clínico 1V __________ 20 300 8 328 Análise Instrumental 22 300 6 328

Genética 20 12 32 Imunologia Geral Diagnóstica 18 12 30

Total Semanal 26 Total Semanal 26

Total Semestral 396 Total Semestral 400

Total Anual-796

4.° Ano

L° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.2 de S. Lectivas: 15 T P TP TsmT N.° de S. Lectivas: 15 T P TP TmT

Pedagogia 8 8 16 Administração de Serviços de Laboratório 12 14 26

Farmacologia 22 8 30 Correlação Clínica de Laboratório 18 6 8 32

Hematologia III 38 240 278 Ética e Bioética 20 20

Investigação Pratica em Saúde 4 22 26 Laboratório Clínico V 16 240 14 270

Saúde Pública 10 22 32 Cursos opcionais 32 32

Total Semanal 25 Total Semanal 25

Total Semestral 382 Total Semestral 380

Total Anual-762

5.° Ano

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.° dc S. Lectivas: 15 T P TP TsmT N.° de S. Lectivas: 15 T P TP TjmT

Prática Pré-Profissional 720 720 Prática Pré-Profissional 720 720

Total Semanal 48 Total Semanal 48

Total Semestral 720 Total Semestral 720

Total Anual - 1440

Resumo da Carga Horária

l.°Ano 874

2.° Ano 726

3.° Ano 796

4.° Ano 762

5.° Ano 1440

Total de Horas do Curso 4598

Legenda
TSMN-Tempos Semanais
TSMT- Tempos Semestrais
C.H./SemT - Carga Horária Semestrais

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.
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Decreto Executivo n.° 33/14
dc 12 dc Fevereiro

Considerando que a Universidade José Eduardo dos 
Santos é uma Instituição de Ensino Superior Pública, voca
cionada a ministrar cursos de formação graduada e pós-gra- 
duada nos termos das disposições combinadas do artigo 14.° 
do Decreto 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto 
n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisi
tos legais para o funcionamento do Curso de Licenciatura 
em Medicina na Faculdade de Medicina do Huambo da 
Universidade José Eduardo dos Santos, previstos no Decreto 
Executivo n.° 26/11, de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 
Ensino Superior Pública desde 2009;

Convindo criar o Curso de Medicina e aprovar os res
pectivos planos de estudo, a ser ministrado na Faculdade de 
Medicina do Huambo da Universidade José Eduardo dos 
Santos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 
do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 
determino:

ARTIGO l.°
(Criação do curso)

É criado o Curso de Medicina na Faculdade de Medicina 

do Huambo da Universidade José Eduardo dos Santos, que 
confere o Grau de Licenciatura.

“âr'odaRepo

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano dc estudo)

É aprovado o plano de estudo do curso criado no n 

anterior, constante do anexo do presente Diploma e qUe^ 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano de estudo) 

o plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 

a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa, 
ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.° 
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió 
dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactivos a 
partir do Ano Académico 2009.

ARTIGO 6.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e inter

pretação do presente Diploma são resolvidos pelo titular do 

Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 7.°
(Entrada cm vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

ANEXO
Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Medicina

L°Ano

Grelha Curricular

C.H7Semestral1.® Semestre

N.° de Semanas Lectivas: 15 P TP T.SMT

Introdução à Medicina Geral Integral 23 89 26 138

Anatomia I 30 22 52

44

78

Histologia I 22

10Bioquímica I 68

52Inglês I

38Educação Física 1

22

30
Total Semanal

424
Total Semestral

Total Anual - 876

52

60 Informática Médica I

2.° Semestre
T.SMTTPPN.° de Semanas Lectivas: 15 T

901080Fisiologia I
60

2436Anatomia II
32

1616Histologia II
32

1220Embriologia I
70

62Bioquímica II
56

52

Total Semanal

Total Semestral

Inglês II

Educação Física II

C.H./Semestral

24
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2.° Ano

3.” Semestre C.HJSemestral 4." Semestre C.H -/Semestral

' N.° dc Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT

Fisiologia II 74 16 90 Introdução à Clínica 56 34 90

Anatomia III 32 28 60 Patologia Geral 46 34 6 86

“^Histologia III 24 22 46 Genética Médica 30 22 52
“Embriologia II 32 8 40 Agentes Biológicos 72 36 108
^Informática Médica 11 18 33 51 Psicologia Médica I 30 18 48

Inglês III_____________________________ 52 52 Inglês IV 52 52

Educação Física III __________________ 8 38 14 60 Educação Física IV 8 38 14 60

Total Semanal________________________ 28 Total Semanal 34

Total Semestral______________________ 399 Total Semestral 496

Total Anual - 895

3.° Ano

5.° Semestre C.HJSemestral 6.° Semestre C.HJSemestral

N.° de Semanas Lectivas: 18 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lectivas: 18 T P TP T„SMT

Propedêutica Clínica e Semiologia

Médica
70 442 34 564 Medicina Intema 68 432 500

Farmacologia I 24 6 30 Farmacologia II 50 50

Psicologia Médica 11 24 18 42 Inglês VI 52 52

Inglês V 52 52

Total Semanal 39 Total Semanal 38

Total Semestral 688 Total Semestral 602

Total Anual = 1290

4.° Ano

7.” Semestre C.HJSemestral 8.” Semestre C.HJSemestral

N.° dc Semanas Lectivas: 20 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 18 T P TP T.SMT

Medicina Geral Integral I 18 108 4 130 Ginecologia e Obstetrícia 47 217 264

Pediatria 56 364 420 Cirurgia Geral 25 226 13 264

Inglês VII 52 52 Medicina de Desastres I 24 22 14 60

Inglês VIII 52 52

Total Semanal 32 Total Semanal 41

Total Semestral 602 Total Semestral 640

Total Anual = 1242

5.° Ano

9.“ Semestre C.HJScmestral 10.° Semestre C.HJSemestral

N.° de Semanas Lectivas: 20 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 18 T P TP T.SMT

Saúde Pública
52 108 160 Ortopedia e Traumatologia 24 146 170

Medicina Gera) Integral II
24 128 8 160 Oftalmologia 14 70 84

Psiquiatria
48 112 160 Otorrinolaringologia 22 62 84

Medicina de Desastres II
8 18 6 32 Dermatologia 18 66 84

Inglês IX
52 52 Urologia 12 72 84

Medicina Legal 34 2 36

Inglês X 52 52

Total Semanal 34 Total Semanal 36

Total Semestral 564 Total Semestral 594

Total Anual =1158 ___________ ____________________________________________________________
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cH./s.
11.° Semestre C.HJSemestral

N.° de Semanas Lectivas: 20

Medicina Interna 508

TP

6.° Ano

T.SMT

508

Pediatria 508 508

Total Semanal 44

Total Semestral 1016

Resumo da Carga Horária

l.°Ano: 876

2.° Ano: 895

3.” Ano: 1290

Total de Horas do Curso: 7551

Decreto Executivo n.° 34/14 
de 12 de Fevereiro

I2.° Semestre

diári‘’>>a„,,

358

*58
358358

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano de estudo)

N.° de Semanas Lectivas: 20

Medicina General Integral

Cirurgia

Ginecologia e Obstetrícia

Total Semanal

Total Semestral

Total Anual = 2090

4.° Ano: 1242

5.° Ano: 1158

6.° Ano: 2090

P

358

TP

Considerando que a Universidade José Eduardo dos 
Santos é uma Instituição de Ensino Superior Pública, voca
cionada a ministrar cursos de formação graduada e pós-gra- 
duada nos termos das disposições combinadas do artigo 14.° do 
Decreto n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto 
n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisi
tos legais para o funcionamento do Curso de Licenciatura 
em Electromedicina no Instituto Superior Politécnico do 
Huambo da Universidade José Eduardo dos Santos, previs
tos no Decreto Executivo n.° 26/11, de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 

Ensino Superior Pública desde 2009;
Convindo criar o Curso de Electromedicina e aprovar os 

respectivos planos de estudo, a ser ministrado no Instituto 
Superior Politécnico do Huambo da Universidade José 

Eduardo dos Santos;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 

do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 

determino:
artigo i.°

(Criação do curso)

É criado o Curso de Electromedicina no Instituto Superior 
Politécnico do Huambo da Universidade José Eduardo dos 

Santos, que confere o Grau de Licenciatura.

E aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 
anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano de estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa

ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.°
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió 

dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactiv 

partir do Ano Académico 2009.
ARTIGO 6.°

(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aphcaçao 

pretação do presente Diploma são resolvidas pe 

Ministério do Ensino Superior.
ARTIGO 7.°

(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na 

sua publicação.

Publique-se.
Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nasci^ ■
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ANEXO

Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Electromedicina

l.° Ano

1." Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT
N.° de Sem a nas Lectivas: 15 T P TP TsmT N.° dc Semanas Lectivas: 15 T P TP T.smT

'Tmíõdução à Tecnologia da Saúde 14 12 26 Instrumentos de Medida e Transdutores 30 146 176
*7^tcriais e Componentes Electrónicos 28 6 34 Morfofisiologia 32 4 36

Física Geral Aplicada__________________ 60 8 68 Inglês II 30 30
~informática e Investigação_____________ 12 11 7 30 Preparação Física e Desporto II 2 28 30

Matemática Aplicada ______________ 46 56 102 Circuito Eléctrico 66 36 102

Química Geral Aplicada_______________ 22 14 36 Segurança Eléctrica 26 10 36

Preparação Física e Desporto 2 28 30
Biocstatística para Investigação em 

Saúde (Análise de dados) 17 4 5 26

Agente Biológico 30 4 34

Inglês I 30 30
i

Total Semanal _____ 26 Total Semanal 27

Total Semestral 390 Total Semestral 410

Total Anual - 800

2.° Ano

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TsmT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TsmT

Inglês III 16 16 Electrónica 11 82 20 102

Equipamentos Electromédicos I 54 120 18 192 Inglês IV 16 16

Electrónica I 84 24 108 Metodologia da Investigação em Saúde 16 16

Fundamentos de Electromecânica 64 8 72 Equipamentos Electromédicos II 72 144 216

Total Semanal 26 Total Semanal 23

Total Semestral 388 Total Semestral 350

Total Anual = 738

3.° Ano

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SemT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TSemT

Electrónica Digital I 50 32 82 Equipamentos Electromédicos IV 92 190 282

Equipamentos Electromédicos III 90 180 270 Electrónica Digital II 48 24 72

História de Angola 30 30 Fundamentos de Psicologia da Saúde 28 4 32

Total Semanal 25 Total Semanal 26

Total Semestral 382 Total Semestral 386

Total Anual = 768 

4.° Ano 

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

_____ N? de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SemT N.° dc Semanas Lectivas: 15 T P TP TSemT

Saúde Pública 32 32 Pedagogia 13 3 16

Ética e Bioética
18 2 20 Direcção em Manutenção 17 5 22

Equipamentos Electromédicos V 70 214 284 Instrumentação Biomédica 60 260 320

Direcção Hospi talaria 32 4 36

Total Semanal 25 Total Semanal___________________ 24

Total Semestral
372 Total Semestral 358

Total Anual = 730
____________________ —------------ --------------------------------------------------------------
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l.° Semestre

N.° de Semanas Lectivas: 15

Prática Pré-Profissional (Estágios)

Total Semanal

Total Semestral

Total Anual = 1440

1. °Ano:

2. ° Ano:

3. ° Ano:

4? Ano:

5.° Ano:

Total de Horas do Curso:

Legenda:
TSMN — Tempos Semanais 
TSMT — Tempos Semestrais 
C.H./SemT — Cargas Horárias Semestrais

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

Decreto Executivo n.° 35/14 
de 12 de Fevereiro

Considerando que a Universidade Mandume ya Ndemofayo 
é uma Instituição de Ensino Superior Pública vocacionada a 
ministrar cursos de formação graduada e pós-graduada nos ter
mos das disposições combinadas do artigo 14.° do Decreto 
n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto n.° 90/09, 
de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisitos 
legais para o funcionamento do Curso de Licenciatura em 
Enfermagem na Escola Superior Politécnica do Kuando 
Kubango da Universidade Mandume ya Ndemofayo, pre
vistos no Decreto Executivo n.° 26/11, de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de
Ensino Superior Pública desde 2009;

Convindo criar o Curso de Enfermagem e aprovar os 
respectivos planos de estudo, a ser ministrado na Escola 
Superior Politécnica do Kuando Kubango da Universidade 

Mandume ya Ndemofayo;
Em confonnidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 
do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 

determino:
ARTIGO l.°

(Criação do curso)

É criado o Curso de Enfermagem na Escola Superior 
Politécnica do Kuando Kubango da Universidade Mandume 
ya Ndemofayo, que confere o Grau de Licenciatura.

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano dc estudo)

É aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 

anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano de estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa
ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.°
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió

dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactivos a 

partir do Ano Académico 2009.
ARTIGO 6.°

(Dúvidas c omissões)
As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e inter 

pretação do presente Diploma são resolvidas pelo titular 

Ministério do Ensino Superior.
ARTIGO 7.°

(Entrada cm vigor)
O presente Decreto Executivo entra em vigor na da 

sua publicação.
Publique-se.
Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.
O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.



I SÉRIE — N.° 29 — DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 993

ANEXO
Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Enfermagem

l.° Ano

1.” Semestre C.HJScm. 2.° Semestre C.HJScm.

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT

Curso Introdutório 15 15 30

Fundamentos de Enfermagem I 70 100 70 240 Fundamentos de Enfermagem 11 52 158 90 300

História de Enfermaria 12 16 2 30 Fundamentos de Farmacologia 20 2 8 30

Introdução à Saúde Pública 34 26 60 Informática em Saúde II 4 26 30

Informática em Saúde I 2 4 24 30 Inglês 11 14 4 12 30

Inglês 1 ______________ 14 4 12 30 Preparação Física c Desporto II 2 28 30

Preparação Física e Desporto 1 2 28 30 Cursos Opcionais/Electivos 30 30

Estância Prática 60 60 Estância Prática 60 60

149 212 149 510 122 252 136 510

Total Semanal 30 Total Semanal 30

Total Semestral 510 Total Semestral 510

Total Anual 1020

2.” Ano

l.° Semestre C.HJSem. 2.° Semestre C.HJSem.

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TJSMT

Enfermagem Médico-Cirúrgica e 

Comunitária I
70 70 70 210

Enfermagem Médico-Cirúrgica e 
Comunitária II

70 100 70 240

Morfofisiologia l 50 10 30 90 Morfofisiologia II 50 10 30 90

Farmacologia I 14 1 15 30 Farmacologia II 14 1 15 30

Meios Diagnósticos I 16 14 30 Meios Diagnósticos II 16 14 30

Informática em Saúde III 10 4 16 30 Informática em Saúde IV 10 4 16 30

Inglês III 16 14 30 Inglês IV 16 14 30

Cursos Opcionais/Electivos 30 30

206 85 159 450 176 115 159 450

Total Semanal 30 Total Semanal 30

Total Semestral 450 Total Semestral 450

Total Anual 900

3.° Ano

l.° Semestre C.HJSem. 2.° Semestre C.HJSem.

N.° dc Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT

Enfermagem Gineco-Obstétrica e 
Comunitária

88 70 112 270 Enfermaria Pediátrica e Comunitária 62 68 80 210

Morfofisiologia III 45 45 Morfofisiologia IV 30 30

Psicologia I 22 8 30 Administração em Enfermaria 32 28 60

Atenção de Saúde em Desastre I 30 30 Psicologia 11 10 6 14 30

Bioetica e Ética de Enfermagem 14 16 30 Atenção de Saúde em Desastre 11 30 30

Inglês V 24 6 30 Inglês VI 24 6 30

Cursos Opcionais/Electivos 30 30 Prática Pré-Profissional 60 60

253 70 142 465 188 134 128 450

Total Semanal 31 Total Semanal 30

Total Semestral 465 Total Semestral ______________ 450

Total Anual 915
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4.° Ano

l.° Semestre C.HJSem 2.° Semestre

N.° dc Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T

Enfermagem em Urgências 72 78 120 270 Enfermagem Familiar e Social 60

Gestão dos Serviços em Enfermagem 30 30 60 Bases Conceituais da Enfermagem 24

Enfermagem em Saúde Mental 20 10 30 Processo de Ensino e Aprendizagem 30

Taller de Resultados de Investigação 4 26 30 Inglês VIII

1 Inglês VII 30 30

Cursos Opcionais/Electivos 30 30

156 118 176 450 114

Total Semanal 30 Total Semanal

Total Semestral 450 Total Semestral

Total Anual 900

c-HJSem

TP

120

6
360

Resumo da Carga Horária

1 5.° Ano --------------------------_

l.° Semestre C.HJSem 2.° Semestre ____________ ____ C.H./Sem ~~~

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT

640
I Prática Pré-Profissional 640 640 Prática Pré-Profissional 640

Total Semanal
------------------------- -----------------------------------

40 Total Semanal 40
1 Total Semestral 640 Total Semestral 640

Total Anual = 1280 + 240 de preparação e execução de exame estatal prático = 1520

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

Ano
C.H.

T P TP Total

l.°Ano 271 464 285 1020

2.° Ano 382 200 318 900

3.° Ano 441 204 270 915

4.° Ano 270 298 332 900

5.° Ano 1520 1520

CurricuJum Base 1364 2686 1205 5255

Decreto Executivo n.° 36/14
de 12 de Fevereiro

Considerando que a Universidade José Eduardo dos 
Santos é uma Instituição de Ensino Superior Pública, voca
cionada a ministrar cursos de formação graduada e pós-gra- 
duada, nos termos das disposições combinadas do artigo 14.° do 
Decreto n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto 
n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisi
tos legais para o funcionamento do Curso de Licenciatura 
em Enfermagem na Escola Superior Politécnica do Bié da 
Universidade José Eduardo dos Santos, previstos no Decreto 
Executivo n.° 26/11, de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 

Ensino Superior Pública desde 2009;

C°nvíndo criar o Curso de Enfermagem e aprovar os 
P tivos planos de estudo, a ser ministrado na Escola 
p lor Politécnica do Bié da Universidade José Eduardo 

dos Santos;Em conformidade com os poderes delegados pelo 
esidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 

& Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 
do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 

determino:
ARTIGO l.°

(Criação do curso)

É criado o Curso de Enfermagem 
Politécnica do Bié da Universidade
Santos, que confere o Grau de Licenciatura.

Es»l.
,osí Edu.rd» *s
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ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano dc estudo)

É aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 
anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano dc estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa
ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.° 
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió
dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactivos a 
partir do Ano Académico 2009.

ARTIGO 6.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e inter
pretação do presente Diploma são resolvidas pelo titular do 
Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 7.° 
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.
Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.
O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

ANEXO
Piano de Estudo do Curso de Licenciatura em Enfermagem

l.° Ano

l.° Semestre C.HJscm 2.° Semestre C.HJsem

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TSMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TSMT

Curso Introdutório 15 15 30

Fundamentos de Enfermagem I 70 100 70 240 Fundamentos de Enfermagem II 52 158 90 300

História de Enfermeria 12 16 2 30 Fundamentos de Farmacologia 20 2 8 30

Introdução à Saúde Pública 34 26 60 Informática em Saúde 11 4 26 30

Informática cm Saúde I 2 4 24 30 Inglês II 14 4 12 30

Inglês I 14 4 12 30 Preparação Física c Desporto II 2 28 30

Preparação Física e Desporto I 2 28 30 Cursos opcionais/electivos 30 30

Estancia Prática 60 60 Estancia Prática 60 60

149 212 149 510 122 252 136 510

Total Semanal 30 Total Semanal 30

Total Semestral 510 Total Semestral 510

Total Anual 1020

2.° Ano

l.° Semestre C.HJSem 2.° Semestre C.HJSem

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TSMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP TSMT

Enfermagem Médico-Quirúrgica e 
Comunitária I 70 70 70 210

Enfermagem Médico-Quirúrgica e

Comunitária 11
70 100 70 240

Morfofisiologia I 50 10 30 90 Morfofisiologia II 50 10 30 90

Farmacologia I 14 l 15 30 Farmacologia II 14 1 15 30

Meios Diagnósticos 1 16 14 30 Meios Diagnósticos II 16 14 30

Informática em Saúde Hl 10 4 16 30 Informática em Saúde IV 10 4 16 30

Inglês III 16 14 30 Inglês IV 16 14 30

Cursos opcionais/electivos 30 30

206 85 159 450 176 115 159 450

Total Semanal 30 Total Semanal 30

Total Semestral 450 Total Semestral 450

Total Anual 900 —
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3." Ano

1." Semestre C.HJSem 2.° Semestre

N.° de Semanas Lectivas: 15

Enfermagem Gineco-Obstétrica e 
Comunitária

88

TP

112

T.SMT

270

N." de Semanas Lectivas:

Enfermeria Pediátrica e Comunitária

Morfofisiologia 111 45

Psicologia 1 22

Atenção de Saúde em Desastre I

Bioética e Ética de Enfermagem

Inglês V

Cursos opcionais/electivos

Total Semanal

Total Semestral

Total Anual

30

14

24

30

253

45

30

30

Morfofisiologia IV

Administração em Enfermeria

Psicologia II

16 30

30

Atenção de Saúde em Desastre II

Inglês VI

142

30

465

Prática Pré-profissional

Total Semanal31

465
Total Semestral

915

32

10

30

24

30

60
188

450

30

450

C.HJSem

62

6

5.° Ano

4.° Ano

T.SMT

l.° Semestre C.HJSem 2.° Semestre C.HJSem
N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lectivas: 15 T p TP

Enfermagem em Urgências 72 78 120 270 Enfermagem Familiar e Social 60 180 120 360

Gestão dos Serviços em Enfermagem 30 30 60 Bases Conceituais da Enfermagem 24 6 30

Enfermagem em Saúde Mental 20 10 30 Processo de Ensino e Aprendizagem 30 30

Taller de Resultados de Investigação 4 26 30 Inglês VIII 30 30

Inglês VII 30 30 0

Cursos opcionais/electivos 30 30

156 118 176 450 114 180 156 450

Total Semanal 30 Total Semanal 30

Total Semestral 450 Total Semestral 450

Total Anual 900 ___ —

l.° Semestre

N.° de Semanas Lectivas: 15 T.SMT

2.° Semestre

N.° de Semanas Lectivas: 15

Prática Pré-profissional 640 640 Prática Pré-profissional

Total Semanal Total Semanal

Total Semestral Total Semestral

Ano

l.°Ano

2? Ano

3.° Ano

4.° Ano

5.° Ano

Curriculum Base

T.SMT

640

C.H./Sem

640

640

40

Total Anual = 1280 + 240 de preparação e execução de exame estatal prático - 1520

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.
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Decreto Executivo n.° 37/14
dc 12 dc Fevereiro

Considerando que a Universidade José Eduardo dos 
Santos é uma Instituição de Ensino Superior Pública, voca
cionada a ministrar cursos de formação graduada e pós-gra- 
duada nos termos das disposições combinadas do artigo 14.° do 
Decreto n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto 
n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisitos 
legais para o funcionamento do Curso de Licenciatura em 
Laboratório Clínico no Instituto Superior Politécnico do 
Huambo da Universidade José Eduardo dos Santos, previs
tos no Decreto Executivo n.° 26/11, de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 
Ensino Superior Pública desde 2009;

Convindo criar o Curso de Laboratório Clínico e apro
var os respectivos planos de estudo, a ser ministrado no 
Instituto Superior Politécnico do Huambo da Universidade 
José Eduardo dos Santos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 
do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 
determino:

ARTIGO l.°
(Criação do curso)

É criado o Curso de Laboratório Clínico no Instituto 
Superior Politécnico do Huambo da Universidade José 
Eduardo dos Santos, que confere o Grau de Licenciatura.

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano dc estudo)

E aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 
anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano de estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa
ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.°
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió
dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactivos a 
partir do Ano Académico 2009.

ARTIGO 6.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e inter
pretação do presente Diploma são resolvidas pelo titular do 
Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 7.°
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.
Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.
O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

ANEXO
Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Laboratório Clínico

l.° Ano

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.° de S. Lectivas: 15 T P TP T.SemT N.° de S. Lectivas: 15 T P TP TSemT

Introdução à Tecnologia da Saúde 14 14 2 30
Bioestatística para a Investigação em 

Saúde
6 20 26

Informática e Investigação 6 10 14 30 Inglês 11 26 26

Inglês I 30 30 Preparação Física e Desporto II 2 30 32

Preparação Física e Desporto 1 2 30 32 Morfofisiologia II 30 2 4 36

Morfofisiologia I 30 6 36 Agentes Biológicos 24 26 4 54

Introdução ao Laboratório Clínico 12 144 18 174 Urina-Nefrologia 10 10 20

Hematologia I 24 20 16 60 Laboratório Clínico I 18 144 32 194

Urina Básica 6 6 8 20 Química Orgânica 28 16 44

Química Geral 18 10 2 30

Total Semanal 29 Total Semanal 29

Total Semestral 442 Total Semestral 432

Total Anual = 874
 —-------------------------------------------------------
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2.° Ano

l.° Semestre C.HJSemT 2." Semestre
N.® dc S. Lectivas: 15 T P TP T.SemT N.® de S. Lectivas: 15 T

Cursos Opcionais
Inglês III 16 16 Inglês IV
Laboratório Clinico II 26 144 14 184 Metodologia da Investigação Científica 14
Hematologia 11 10 120 6 136 Laboratório Clínico III ___ 20
Bioquimica I 26 26 Bioquímica 11 30
Total Semanal 24 Total Semanal
Total Semestral 362 Total Semestral

Total Anual = 726

3.® Ano

48

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT
N.° de S. Lectivas: 15 T P TP T.SemT N.® de S. Lectivas: 15 T P TP TSpwT

Fundamentos de Psicologia da Saúde 24 12 36 Cursos Opcionais 42 42
Laboratório Clínico IV 20 300 8 328 Análise Instrumental 22 300 6 328
Genética 20 12 32 Imunologia Geral Diagnostica 18 12 30
Total Semanal 26 Total Semanal 26

Total Semestral 396 Total Semestral 400

Total Anual = 796

4.° Ano

l.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.° de S. Lectivas: 15 T P TP T.SemT N.° de S. Lectivas: 15 T P TP T.SemT

Pedagogia 8 8 16
Administração de Serviços de 

Laboratório
12 14 26

Farmacologia 22 8 30 Correlação Clínica de Laboratório 18 6 8 32

Hematologia III 38 240 278 Ética e Bioética 20 20

Investigação Prática em Saúde 4 22 26 Laboratório Clínico V 16 240 14 270

Saúde Pública 10 22 32 Cursos opcionais 32 32

Total Semanal 25 Total Semanal 25

Total Semestral 382 Total Semestral 380 

Total Anual = 762 

5.® Ano 

I.° Semestre C.HJSemT 2.° Semestre C.HJSemT

N.° de S. Lectivas: 15 T P TP T.SemT N.° dc S. Lectivas: 15 T P TP T.SemT

Prática Pré-Profissional 720 720 Prática Pré-Profissional 720 720

Total Semanal 48 Total Semanal

Total Semestral 720 Total Semestral 720

Total Anual 1440

Resumo da Carga Horária

l.°Ano

2.° Ano

3.° Ano

4.° Ano

5.° Ano
Total de Horas do Curso

Legenda
TSMN —Tempos Semanais
TSMT — Tempos Semestrais
C.H./SemT — Cargas Horárias Semestrais

874

726

796

762

1440

4598

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho n.° 339/14
de 12 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e 1) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É João Américo Caramelo Sardinha, Técnico 
Superior de 1 .a Classe da Carreira Técnica Superior deste 
Ministério, exonerado do cargo de Chefe de Departamento 
de Coordenação da Actividade dos Serviços Locais da 
Direcção Nacional de Impostos, cargo para o qual havia sido 
nomeado pelo Despacho n.° 908/11, de 6 de Dezembro.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2014.
O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 340/14 
de 12 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e 1) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É Miguel Domingos Panzo, Técnico Superior de
2.a Classe, nomeado para exercer o cargo de Chefe de 
Departamento de Coordenação das Actividades dos Serviços 
Locais da Direcção Nacional de Impostos.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2014.
O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Despacho n.° 341/14
de 12 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° do 
Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:

É o Ministro Conselheiro Mário Augusto nomeado 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
Director de Comunicação Institucional e de Informação do 
Ministério das Relações Exteriores, a partir do início das 
suas funções.

Publique-se.
Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.
O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 342/14
de 12 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° do 
Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:

É o Ministro Conselheiro Francisco José da Cruz nome
ado para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo 
de Director América do Ministério das Relações Exteriores, 
a partir do início das suas funções.

Publique-se.
Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.
O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 343/14 
dc 12 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° do 
Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:

É o Ministro Conselheiro Bento Salazar André nomeado 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo 
de Director do Instituto das Comunidades Angolanas no 
Exterior e Serviços Consulares do Ministério das Relações 
Exteriores, a partir do início das suas funções.

Publique-se.
Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.
O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 344/14 
dc 12 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° do 
Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:

É o Ministro Conselheiro Oliveira Francisco Joaquim 
Encoge nomeado para, em comissão ordinária de serviço, 
exercer o cargo de Director do Gabinete da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) e Países Africanos 
de Língua Oficial Portuguesa (PALOP) do Ministério das 
Relações Exteriores, a partir do início das suas funções.

Publique-se.
Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.
O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.



DIÁRIO DA REPÚBU^

1000
Despacho n.° 345/14

de 12 dc Fevereiro
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° do 

Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:
É a Embaixadora Maria Isabel Gomes Godinho de 

Resende nomeada para, em comissão ordinária de serviço, 
exercer o cargo de Directora do Gabinete de Estudos e 
Análises do Ministério das Relações Exteriores, a partir do 

início das suas funções.

Publique-se.Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 346/14 
dc 12 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presid^ ' 
da República, nos termos do artigo 137.» da Constitui^ \ 

.ur » de Angola, e de acordo como n. Ido amgo 23.^ I 
Repu tc . , o209/11, de 3 de Agosto, determino-

DeTa Embaixadora Maria Cuandina Tchilepa de Carvalho • 

a „ara em comissão ordinária de serviço, exercei 
n0Wea a de Inspectora Geral do Ministério das Relações 

° carê° rtir do início das suas funções.
Exteriores, a partir do mtc

Publique-se.
Lu.„da,.oslO*'““ofc2014'


